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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Diretor-Presidente da Centrais
Elétricas de Santa Catarina (Celesc) a
revisão e manutenção da rede elétrica no
Município de Saltinho, com o fim de evitar
as constantes quedas de energia.
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- a revisão e manutenção da estrutura de eletrificação no

Município de Saltinho é de extrema relevância devido às constantes quedas de energia
que comprometem o dia a dia de moradores e de empresas;   

 
- a instabilidade no fornecimento de energia é um agravante

para o Município de Saltinho devido às inúmeras avarias em equipamentos e
maquinários, situação que está impedindo a instalação de novos empreendimentos e
empresas e, consequentemente, o crescimento econômico local; 

 
- postes de iluminação instalados há anos e o sistema de

cabeamento ultrapassado facilitam a queda de energia, de forma acentuada em dias de
vento forte, provocando curtos na rede; e

 
- revisões e manutenções regulares na rede elétrica, por

meio de inspeção e substituição de equipamentos, bem como da instalação de novas
máquinas para ampliar a capacidade do sistema, preveniriam eventuais falhas,
acidentes e interrupções no fornecimento de energia,

 
requer seja encaminhada ao Diretor-Presidente da Centrais

Elétricas de Santa Catarina (Celesc) a seguinte Indicação:
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Fabiano da Luz, que sugere a Vossa
Senhoria a revisão e manutenção da rede elétrica no Município de Saltinho, com
o fim de evitar as constantes quedas de energia. Atenciosamente, Deputado Julio
Garcia – Presidente”

 
Sala das Sessões, 

 
 
 

Deputado Fabiano da Luz
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